PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 418,  DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015
Altera dispositivo da Resolução nº 350, de 1º/10/2013, que “Reestrutura o Quadro de Cargos de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo, institui funções de confiança e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º O § 2º do art. 8º da Resolução nº 350, de 1º/10/2013, que “Reestrutura o Quadro de Cargos de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo, institui funções de confiança e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.8º ...................................................................................................................................

................................................................................................................................................

§ 2º  O servidor investido na Função de Chefe ou Coordenador receberá Gratificação de Função (GF) correspondente a 10% (dez por cento) sobre os vencimentos do cargo efetivo.”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2015
Moacir de Castro Araújo

Presidente
Wladimir Careca

Vice-Presidente

João de Souza Natinho
2º Vice-Presidente
Adriano Alvarenga

1º Secretário

Reginaldo da Fast

2º Secretário
JUSTIFICATIVA

A matéria que ora apresentamos ao Plenário desta Egrégia Casa tem o condão de amenizar os impactos da crise econômica que assola o país e consequentemente o Município de Timóteo.

Dentre muitas medidas já tomadas por esta Mesa, podemos citar o corte de viagens aéreas, a redução do valor das diárias devidas aos Vereadores em viagem representativa da Câmara.

Entendemos que o servidor também deve contribuir para a redução das despesas desta Casa, mesmo que, infelizmente, com a redução temporária de vantagens.
Assim, à notoriedade, diante da atual recessão econômica do país, e em especial a realidade do Município de Timóteo, para assegurar a aplicabilidade do princípio da eficiência, capitulado no art. 37, da CR/88, torna-se necessário, o cumprimento de metas através do uso equilibrado da receita, para manter o regular funcionamento da Câmara e suas múltiplas atividades é que submetemos à apreciação dos nobres Edis o incluso Projeto de Resolução, esperando contar com o apoio de todos.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2015
Moacir de Castro Araújo

Presidente
Wladimir Careca

Vice-Presidente

João de Souza Natinho
2º Vice-Presidente
Adriano Alvarenga

1º Secretário

Reginaldo da Fast
2º Secretário

PARECER JURÍDICO 
De

: Procuradoria-Geral da Câmara 

Para

: Mesa Diretora
Matéria
: Projeto de Resolução n°. 418/2015, que altera dispositivo da Resolução nº. 350, de 1º/10/2013, que “Reestrutura o Quadro de Cargos de Pessoal de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Timóteo, institui funções de confiança e dá outras providências.” 
Data

: 26/02/15
1- RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n°. 418/2015, que altera dispositivo da Resolução nº 350, de 1º/10/2013, que “Reestrutura o Quadro de Cargos de Pessoal de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Timóteo, institui funções de confiança e dá outras providências.”

Com o Projeto, anexa a Justificativa que informa em síntese, a necessidade de redução do percentual na gratificação de função, ante a atual recessão econômica do país, e em especial a realidade do Município de Timóteo, para assegurar a aplicabilidade do princípio da eficiência, capitulado no art. 37, da CR/88.
Após análise inicial dos fatos, passa-se a uma observação minuciosa da questão em tela.

2 - FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de matéria prevista no art. 56, I, 1, “a”, do Regimento Interno,  de competência privativa da Mesa Diretora, que dispõe sobre a organização, funcionamento, serviços, bem como criação, transformação ou extinção de cargos na Câmara.

Logo, torna-se necessário, o cumprimento de metas através do uso equilibrado da receita, para manter o regular funcionamento da Câmara e suas múltiplas atividades, em atenção ao princípio da eficiência, capitulado no art. 37, da CR/88.
Com efeito, somos pela regular tramitação e apreciação da matéria, nos moldes regimentais.

3 - CONCLUSÃO
Face ao exposto, por atender a legislação constitucional e infra-constitucional, a Procuradoria opina pela aprovação da matéria, para reestruturar os cargos comissionados, nos termos estabelecidos, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara, na forma regimental.  

É o parecer, salvo melhor juízo.

PAULO RENATO ALVES ZULATO
PROCURADOR-GERAL
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

PROPOSIÇÃO
: Projeto de Resolução nº 418
DATA


: 23 de fevereiro de 2015
EMENTA

: Altera dispositivo daResolução nº 350, de 1º/10/2013, que “Reestrutura o Quadro de Cargos de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo, institui funções de confiança e dá outras providências.
AUTORIA

: Mesa Diretora
Vem a exame desta Comissão o incluso Projeto de Resolução, através do qual pretende a Mesa Diretora reduzir a Gratificaão de Função, prevista no § 2º, do artigo 8º da Resolução nº 350, destinada aos servidores efetivos investidos na Função de Chefe ou Coordenador, de vinte por cento (20%), para dez por cento (10%).
Alega em sua justificativa que tal medida se faz necessária diante da crise econômica que assola o país e consequentemente o Município de Timóteo.
Sucintamente, é o que contém a matéria.
Analisada sob a ótica constitucional e legal, nota-se que a matéria está dentre aquelas cuja iniciativa é privativa da Mesa Diretora e não afronta qualquer dispositivo legal ou constitucional, razão pela qual nos posicionamos favoráveis à sua regular e normal tramitação pela Casa e, no mérito, por sua aprovação.
Sala das Comissões, 27 de fevereiro de 2015
Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Relator
DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:
José Vespasiano Vespa


Guaraciaba Gomes Martins Araújo
DouglasWillkys
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ÉTICA POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

PROPOSIÇÃO
: Projeto de Resolução nº 418
DATA


: 23 de fevereiro de 2015
EMENTA

: Altera dispositivo daResolução nº 350, de 1º/10/2013, que “Reestrutura o Quadro de Cargos de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo, institui funções de confiança e dá outras providências.
AUTORIA

: Mesa Diretora
Vem a exame desta Comissão o incluso Projeto de Resolução, através do qual pretende a Mesa Diretora reduzir a Gratificação de Função, prevista no § 2º, do artigo 8º da Resolução nº 350, destinada aos servidores efetivos investidos na Função de Chefe ou Coordenador, de vinte por cento (20%), para dez por cento (10%).
Alega em sua justificativa que tal medida se faz necessária diante da crise econômica que assola o país e consequentemente o Município de Timóteo.
Sucintamente, é o que contém a matéria.
Analisada a matéria, esta Comissão posiciona-se favorável à sua aprovação pela Casa.
Sala das Comissões, 27 de fevereiro de 2015
Douglas Willkys

Relator
DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:
Reginaldo da Fast




João de Souza Natinho
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS

PROPOSIÇÃO
: Projeto de Resolução nº 418
DATA


: 23 de fevereiro de 2015
EMENTA

: Altera dispositivo daResolução nº 350, de 1º/10/2013, que “Reestrutura o Quadro de Cargos de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo, institui funções de confiança e dá outras providências.
AUTORIA

: Mesa Diretora
Vem a exame desta Comissão o incluso Projeto de Resolução, através do qual pretende a Mesa Diretora reduzir a Gratificação de Função, prevista no § 2º, do artigo 8º da Resolução nº 350, destinada aos servidores efetivos investidos na Função de Chefe ou Coordenador, de vinte por cento (20%), para dez por cento (10%).
Alega em sua justificativa que tal medida se faz necessária diante da crise econômica que assola o país e consequentemente o Município de Timóteo.
Sucintamente, é o que contém a matéria.
Analisada a matéria, verificamos a preocupação da Mesa Diretora com a redução de despesas desta Casa Legislativa diante da crise econômica que assola o país e atinge o nosso Município, bem como a necessidade de equilibrar receita e despesa.
Assim sendo, esta Comissão posiciona-se favorável à aprovação da matéria pela Casa.
Sala das Comissões, 27 de fevereiro de 2015
Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Relator
DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:
Douglas Willkys
